PROJETO DE LEI Nº 3.653, DE 22 DE MARÇO DE 2012.

Institui o piso salarial municipal para os profissionais do magistério público da educação básica que menciona e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:

Art. 1º. Esta Lei institui o piso salarial municipal para os profissionais do magistério público da educação básica.

Art. 2o. O piso salarial municipal para os profissionais do magistério público da educação básica (Professor I) será de R$1.187,00 (um mil, cento e oitenta e sete reais) mensais, para a formação em nível médio, na modalidade Normal, prevista no art. 62 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.

Parágrafo Único - O valor do piso salarial municipal poderá ser revisto anualmente, a critério da administração municipal e será fixado por decreto do Poder Executivo.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as contidas na Lei nº 2.931, de 13 de março de 2009.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de março de 2012.

Timóteo,  __ de _______ de 2012; 47º Ano de Emancipação Político-Administrativa. 

Sérgio Mendes Pires

Prefeito Municipal

MENSAGEM Nº 009/2012

Senhor Presidente,

Encaminhamos a Vossa Excelência, para deliberação do Plenário dessa Augusta Casa Legislativa, o apenso Projeto de Lei que “Institui o piso salarial municipal para os profissionais do magistério público da educação básica que menciona e dá outras providências”.

Trata-se de proposição visando estabelecer o piso salarial municipal do Professor I e do Professor II, que passa a ser de R$1.187,00 (um mil, cento e oitenta e sete reais).

Nesta oportunidade, cumpre esclarecer que a Lei Federal nº 11.738/08, fixou o piso salarial profissional nacional para os profissionais do magistério público da educação básica em R$950,00 (novecentos e cinqüenta reais), valor abaixo do qual a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios não poderiam fixar o vencimento inicial das Carreiras do magistério público da educação básica, para a jornada de, no máximo, 40 (quarenta) horas semanais.

Contudo, em face das recentes negociações com o sindicato dos servidores, em razão da data-base da categoria, a Administração Municipal propôs elevar referido piso para o valor de R$1.187,00, de forma a reconhecer o brilhante trabalho desenvolvido pelos profissionais do magistério público.

Entretanto, com o impasse surgido durante as negociações e em face da premência da matéria, notadamente em decorrência do calendário eleitoral, a Administração Municipal, preocupada em assegurar aos seus professores a recomposição da perda salarial correspondente ao ano de 2011, vê-se, agora, na contingência de enviar a respectiva proposição de lei à Câmara Municipal, como forma de viabilizar a elevação do piso salarial, contudo, dentro de patamares razoáveis e legais, conforme consubstanciado no projeto em anexo.

Desta forma, em virtude principalmente da real situação econômico-financeira do Município e em estrita observância aos preceitos da Lei de Responsabilidade Fiscal, o que nos impossibilita de avançarmos mais e, ainda, sem perder de vista o calendário eleitoral, esperamos que Vossa Excelência e demais nobres Edis entendam os motivos presentemente expostos, acolhendo favoravelmente nossa iniciativa.

Por oportuno, cabe salientar que a medida está em conformidade com a Lei Complementar nº 101/2000, popularmente conhecida como Lei de Responsabilidade Fiscal, uma vez que foi realizada a estimativa do impacto orçamentário-financeiro neste exercício.

Ante o exposto, esperando que Vossa Excelência e demais  Vereadores entendam os motivos ensejadores de nossa iniciativa, solicitamos a apreciação do apenso projeto de lei em regime de URGÊNCIA, a teor do art. 56 da Lei de Organização Municipal, apresentando-lhes votos de apreço e consideração.

Atenciosamente

Sérgio Mendes Pires

Prefeito Municipal

Timóteo, 23 de março de 2012

Exmo. Sr.

DOUGLAS WILLKYS

Presidente da Câmara Municipal de

TIMÓTEO.

                                               Ref.: Projeto de Lei Nº 3.653/2012

Senhora Presidente,

Sob exame a matéria de lei, de autoria do Chefe do Executivo Municipal, que “Institui o piso salarial municipal para profissionais do magistério público da educação básica que menciona e dá outras providências”.

O projeto de lei em questão fixa em R$1.187,00 (um mil, cento e oitenta e sete reais) o piso salarial profissional nacional para os profissionais do magistério público da educação básica, previsto no artigo 62, da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, 

A proposição examinada em seus aspectos legais e constitucionais não apresenta qualquer óbice que lhe dificulte a regular e normal tramitação. Esta Procuradoria é favorável ao seu prosseguimento até final votação em Plenário.

É o nosso parecer.

HÉLIO WILLIAM CIMINI MARTINS FARIA 

Procurador Geral

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, ASSUNTOS DIVERSOS E REDAÇÃO; ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E ÉTICA POLÍTICO-ADMINISTRATIVA; EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, CULTURA, DESPORTO, LAZER E TURISMO E ORÇAMENTO E FINANÇAS PÚBLICAS.

PROPOSIÇÃO: Projeto de Lei nº 3.653, de 22 de março de 2012

EMENTA: Institui o piso  salarial municipal para os profissionais do magistério público da educação básica que menciona e dá outras providências.

AUTORIA: Executivo Municipal

I - RELATORIO

Para exame destas Comissões, o mencionado projeto de lei que estabelece o piso salarial municipal do Professor I e do Professor II, que passa a ser de R$-1.187,00, previsto no artigo 62, da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, 

A presente matéria vem acompanhada de mensagem na qual solicita caráter de urgência, em virtude do calendário eleitoral que fixa o dia 10 de abril de 2012, como a data limite para que o Executivo Municipal conceda ao funcionalismo qualquer índice de recomposição salarial referente ao período de 2011. 

II – VOTO DO RELATOR

Mediante exposto, opino pela legalidade da matéria, sendo favorável a sua normal e regular tramitação.

III - CONCLUSÃO

Os membros da Comissão por unanimidade, aprovam o parecer desta relatoria, sendo favoráveis à sua aprovação pela Casa. 

É o nosso voto.

Sala das Comissões, 29 de março de 2012

Wanderley Nobre

Relator

DE ACORDO COM O VOTO DA RELATORIA:

 Douglas Willkys                                      Geraldo Moreira Nanico

José Vespasiano Vespa                          Guaraciaba Gomes Martins Araújo

Keisson Drumond                                    Willian Salim 

José Constantino Coronel                        Virgínia Scarpatti

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 3.653, DE  30 DE MARÇO DE 2012.

Institui o piso salarial municipal para os profissionais do magistério público da educação básica que menciona e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:

Art. 1º. Esta Lei institui o piso salarial municipal para os profissionais do magistério público da educação básica.

Art. 2o. O piso salarial municipal para os profissionais do magistério público da educação básica (Professor I) será de R$1.187,00 (um mil, cento e oitenta e sete reais) mensais, para a formação em nível médio, na modalidade Normal, prevista no art. 62 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.

Parágrafo Único - O valor do piso salarial municipal poderá ser revisto anualmente, a critério da administração municipal e será fixado por decreto do Poder Executivo.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as contidas na Lei nº 2.931, de 13 de março de 2009.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de março de 2012.

Sala das Comissões, 30 de março de 2012 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, ASSUNTOS DIVERSOS E REDAÇÃO

José Constantino Coronel

 Relator 

 PROJETO DE LEI Nº 3.653, DE  30 DE MARÇO DE 2012.

Institui o piso salarial municipal para os profissionais do magistério público da educação básica que menciona e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou:

Art. 1º. Esta Lei institui o piso salarial municipal para os profissionais do magistério público da educação básica.

Art. 2o. O piso salarial municipal para os profissionais do magistério público da educação básica (Professor I) será de R$1.187,00 (um mil, cento e oitenta e sete reais) mensais, para a formação em nível médio, na modalidade Normal, prevista no art. 62 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.

Parágrafo Único - O valor do piso salarial municipal poderá ser revisto anualmente, a critério da administração municipal e será fixado por decreto do Poder Executivo.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as contidas na Lei nº 2.931, de 13 de março de 2009.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de março de 2012.

Timóteo, 30 de março de 2012 

Douglas Willkys

Presidente

José Constantino Coronel

1º Secretário

